
 

 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
PROCESSO Nº 148/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2021 
 

Referência Normativa: Lei nº 11.107/2005 e Artigo 24, Inciso XXVI da Lei nº 8.666/93. 

 
OBJETO: Formalização de processo de Licitação Compartilhada (Pregão Eletrônico 031/2021 – 
realizado pelo órgão gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde), diante da Aquisição de 
aparelhos, utensílios, mobiliários e equipamentos odontológicos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos visando atender as necessidades dos municípios 
consorciados ao CONIMS, na forma de Licitação Compartilhada, atendendo aos municípios 
solicitantes: Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR e Saudade do Iguaçu/PR, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Saudade do Iguaçu, conforme segue: 
 
Empresa: D BERLATO & CIA LTDA CNPJ: 12.630.233/0001-57 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 01 Unid. BANDEJA DE COLUNA para uso 
odontológico, bandeja de coluna para 
apoio de periféricos, medindo 
aproximadamente 30 x 24 cm (C x L), 
com bordas salientes, confeccionada 
em ABS com polimento que permite 
desinfecção, para ser fixada a coluna 
vertical do refletor, em canos de 1/2" 
a 2" pol. de Diam. E suportar 11kg 
peso, compatível com qualquer 
marca de equipamento odontológico, 
embalagem que garanta a integridade 
do produto.  
(item 02/pregão 31/2021 CONIMS) 

PRISMA 285,00 285,00 

 
Empresa:  MORIMED COMERCIAL EIRELI – EPP CNPJ: 26.499.522/0001-73 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

02 01 Unid.  BOMBA A VÁCUO para atender no 
mínimo 04 cadeiras odontológicas, 
BOMBA DE VÁCUO ATÉ 2HP/CV, 
potência de 0,5 a 2 hp, vazão: a partir 
de 3 cfm, duplo estágio, sugador de 
alta potência: sistema de sucção de 
alta potência composta de flange, 
rotor e tampa fabricados em bronze 
altamente resistente à corrosão, 
registro esférico de pvc para 
regulagem da sucção, selo mecânico 
de vedação, cobertura acústica em 
aço fosfatizado e pintado altamente 
resistente à corrosão, potência de 
sucção de 450mm hg, motor elétrico 
com protetor térmico e eixo central 
de aço inox, sucção com saídas para 
esgoto de água e ar separadas, 

SCHUSTER 
SUCTRON 

ELETRONIC 

3.348,75 3.348,75 



 

 

 

sistema elétrico com chave contatora 
(sem placa eletrônica). (item 
03/pregão 31/2021 CONIMS) 

 
Empresa:  MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA CNPJ: 38.259.748/0001-86 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

03 10 Unid CANETA DE ALTA ROTAÇÃO, com 
corpo em alumínio anodizado com 
canais arredondados de pega, cabeça 
de tamanho reduzido, acoplamento 
borden, spray triplo direcionado a 
ponta ativa da broca. Rotação 
máxima 380.000. Sistema troca broca 
Press Button-PB, torque 0,13 Ncm. 
Baixo nível de ruído e vibração. 
Esterilizável. 
(item 07 pregão 31/2021 CONIMS) 

DENTE
MED 

PRIME 
CX207-

W-2 

308,00 3.080,00 

04 02 Unid  FOTOPOLIMERIZADOR à bateria (sem 
fio). Pode ser utilizado com ou sem 
fio. Luz fria (azul) gerada por Led de 
alta potência (1250 mW/cm2 e 
radiômetro interno automático). 
Display digital. Tempos de aplicação 
disponíveis: 5, 10, 20 e 40 segundos. 
Tempo máximo de uso contínuo: 200 
segundos. Com bip sonoro indicativo 
a cada 5 segundos e no final da 
operação. Fotopolimerizador sem fio 
com bateria de lítio. Pode ser 
utilizado com ou sem fio. Luz azul 
fria, sem aquecimento dental e da 
resina. Bivolt automático, podendo 
ser utilizado em tensões de 
alimentação entre 110V 240V 
(50/60Hz). Desligamento automático 
ao final do tempo solicitado. Alto 
tempo de vida útil do LED emissor de 
luz. Ponteira de fotopolimerização 
confeccionada em fibra ótica 
orientada (sem fuga de luz), 
autoclavável a 134º C e com giro de 
360º. (item 10 pregão 31/2021 
CONIMS) 

DENTE 
MED 

PRIME 
LED 

399,00 798,00 

   Total -----------------------R$   3.878,00 

 
Empresa:  GRATTOS INDUSTRIA DE MOVEIS E SERRALHERIA LTDA  
CNPJ: 31.347.547/0001-91 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

05 2 Unid  MOCHO ODONTOLÓGICO 
confeccionado em material de aço 
carbono com encosto e regulagem de 
altura a gás. Ergonômico. Base com 5 

GRATTO
S 

MOCHO 
03 

330,00 660,00 



 

 

 

rodígios. Assento giratório. Possuir 
estofamento resistente e revestido 
em PVC sem costura. 02 (duas 
alvancas sublaterias, regulagem 
longitudinal e de inclinação. (item 13 
pregão 31/2021 CONIMS) 

 
Empresa:  M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 32.593.430/0001-50 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

06 3 Unid  ULTRASSOM e JATO BICARBONADO 
ODONTOLÓGICO. Sistema eletrônico 
acoplado a um transdutor 
piezoelétrico que transmite a peça de 
mão movimentos oscilatórios 
conjugados, atingindo frequência na 
faixa de 29 KHz a 32KHz 
proporcionando vibrações perfeitas no 
plano longitudinal, sem traumas, sem 
agressão ao esmalte e sem gerar calor. 
Caneta do ultrasson com jato Altsonic 
Jet Ceramic Alt Jato de bicarbonato 
com sistema de remoção do bico 
misturador para limpeza e 
autoclavagem. Pressurização interna 
do ar e da água através dos terminais 
de entrada. Sistema eletropneumático 
sincronizado com válvulas solenóides 
para proporcionar cortes e aspirações 
da água e ar instantaneamente. 
Despressurização intena do 
bicarbonato de sódio da válvula, até a 
peça de mão, através de varredura 
automática. Registros de ajuste fino 
para controle de água e ar possibilitam 
adequar à necessidade de cada 
operação. (item 15 pregão 31/2021 
CONIMS) 

ORTUS 
BIOSCALER 

1.428,57 4.285,71 

PRAZO DE ENTREGA: O prazo máximo de entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias, contados 
a partir do recebimento da Nota de Autorização de 
Despesa/Empenho  

CONTRATADAS:  

Empresa:  D BERLATO & CIA LTDA CNPJ: 12.630.233/0001-57 VALOR: R$ 285,00 (duzentos e oitenta e 
cinco reais). 
 
Empresa:  MORIMED COMERCIAL EIRELI – EPP CNPJ: 26.499.522/0001-73 VALOR: R$ 3.348,75 (três mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). 
 



 

 

 

Empresa:  MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA CNPJ: 38.259.748/0001-86 VALOR: R$ 
3.878,00 (três mil, oitocentos e setenta e oito reais). 
 
Empresa:  GRATTOS INDUSTRIA DE MOVEIS E SERRALHERIA LTDA CNPJ: 31.347.547/0001-91 VALOR: R$ 
660,0 (seiscentos e sessenta reais). 

Empresa:  M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ Nº 32.593.430/0001-50 
VALOR: R$ 4.285,71 (quatro mil, duzentos e oitenta e cinco reais e setenta e um centavos). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pelo Ente Participante via crédito bancário 
na conta corrente de titularidade da Pessoa Jurídica declarada contratada (minuta contrato Anexo III 
PE031/2021 CONIMS), em até 30 (trinta) dias após o atestado definitivo do responsável pelo 
recebimento, conferência do bem e também da Nota Fiscal. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.0011.1.010 – Aquisição de móveis e equipamentos para a Saúde 
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.08 –Aparelhos, Equipamentos médicos hosp. odontológicos  
Principal: 4806                                Despesa:4912 
Fonte de Recurso: 873-Bloco de investimento de rede 
Valor da dotação: R$ 3.878,00 
 
 Órgão: 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
Funcional Programática: 10.301.0011.1.010 – Aquisição de móveis e equipamentos para a Saúde 
Elemento da Despesa: 4.4.90.52.08 –Aparelhos, Equipamentos médicos hosp. odontológicos  
Principal: 4634                                Despesa:4911 
Fonte de Recurso: 500-Investimentos da rede de serviços 
Valor da dotação: R$ 8.579,46 
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
Em razão das referidas empresas serem as vencedoras da licitação compartilhada realizada 

pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS. 
 
INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
O processo de inexigibilidade justifica-se conforme Artigo 25 caput da Lei de Licitações 

8.666/93, sendo que o Município de Saudade do Iguaçu – PR esta utilizando-se da licitação 
compartilhada realizada pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS, Pregão Eletrônico Nº 
031/2021. 
 
JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO 

 
Justifica-se ainda este procedimento, para formalização do contrato e adequação ao sistema 

do TCEPR, é necessário um processo de formalização desta licitação compartilhada, e por este, 
motivo, o processo de Inexigibilidade se encontra o mais adequado para tal ato, já que todos os 



 

 

 

processos técnicos e concorrenciais foram discorridos junto ao processo principal de licitação 
compartilhada (Pregão nº 031/2021 – CONIMS), sendo este processo, somente para formalização dos 
contratos com as empresas vencedoras, segundo constante no próprio Edital do Pregão Eletrônico 
(item 20.1).  

O CONIMS tinha a incumbência de elaborar o processo até a fase da homologação e enviar 
os dados ao SIM-AM até esta etapa. Após a adjudicação do certame pelo consórcio, o município 
deverá inserir no seu sistema um Processo com a modalidade "Inexigibilidade de Licitação" com 
fundamento no Caput do art. 25, pois a licitação para a entidade consorciada (município) não é exigida 
em razão de ter sido realizada pelo Consórcio do qual faz parte. O Contrato formal será feito pelo 
consorciado informando o processo de Inexigibilidade que será criado e posteriormente toda a 
execução orçamentária/financeira. 

O Presente procedimento levou em consideração os seguintes dispositivos legais da Lei nº 
8.666/93: 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: (....) 
Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, caberá ao 

órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e 
pagamento. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram 
contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 

 
Gabinete do Prefeito, em 10 de novembro de 2021. 

 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 


